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(   ) TERMO ADITIVO – (PRAZO/VALOR) ou APOSTILAMENTO 

( X ) ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO – RUBRICA 

 

  

 
ANEXO I– DADOS CADASTRAIS 

 

 

I– IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE  

01– CNPJ 
75.753.442/0001-08 

02– NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
Centro de Triagem e Obras Sociais do Vale do Ivaí 

03– EXERCÍCIO 
2026 

 

04– ENDEREÇO COMPLETO 
Avenida Tancredo Neves 

05– Nº 
128 

06– REGIONAL  
DE SAÚDE  
16 

 

07– MUNICÍPIO 
Jandaia do Sul 

08– CAIXA POSTAL 09– CEP  
86900-000 

10– UF 
PR 

 

11– DDD 
43 

12– FONE 
3432-3536 

13– CELULAR CORPORATIVO 
43-3432-3536 

14– E-MAIL 
hrcentos@net21.com.br 

 

15– NOME DO COORDENADOR 
RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO 
José Roberto Campaner 

16– TELEFONE (COML e CELULAR) 
43-3432-3536 

17– E-MAIL  
jrcampaner@hotmail.com 

 

18– CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO CONVÊNIO 
BANCO (Código/Nome): 104 – Caixa Econômica Federal 
 

 

AGÊNCIA: 1264 
 

 

Nº DA CONTA BANCÁRIA: 3239-9 
 

 

II– IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE  

01– NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
Antônio Costenaro Neto 
 
 

02– CPF Nº 
104.636.589-49 

 

03– CARGO OU FUNÇÃO 
Presidente 

04– DATA POSSE  
01/12/2019 

05– RG Nº  
385.299-7 

06– EXPEDIÇÃO/DATA 
23/03/2010 

07– ÓRGÃO EXPEDIDOR 
SSP/PR 
 

 

08– ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 

Rua dos Patriotas, 647 – Centro – Jandaia do Sul-PR 
 

 

III – OUTROS PARTÍCIPES 
 

 

01– NOME 
 

02– CNPJ  
 
 
 

03– CEP  
 

04– UF 
 
 

 

05– ENDEREÇO 
 
 
 

06– TELEFONE  
 

07– E-MAIL  
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ANEXO II– DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Identificação do Tipo de Objeto 1 
Dispõe sobre a prestação de benesse de assistência financeira complementar pelo Estado do Paraná às entidades que 
participaram no exercício de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência à saúde no 
cenário pós-pandemia da Covid-19, nos termos da Lei nº 21.292 de 07/12/2022 e Decreto nº 12.888 de 22/12/2022, por meio da 
aquisição de insumos Aquisição Insumo: Material Farmacológico, Material de Expediente, Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização, Material de Copa e Cozinha, Uniformes, Tecidos e Aviamentos e Material Hospitalar 
 

Destinatário do Serviço - População Beneficiada 
 
 
21.281 habitantes – Dados do Censo IBGE 2021 https://cidades.ibge.gov.br/. 
 

Capacidade Instalada 
Número de leitos 
296 leitos de internação psiquiatrica. 
Ambientes do Hospital 
Pronto Socorro 24 horas, 4 Consultórios Médicos, 02 Salas de Curativo, 03 Salas de Repouso/Observação, 1 Sala de 
Atendimento a Paciente Critico, 3 Salas Clinicas Indinferenciadas, 1 Sala Odontologia, 2 Consultórios Não Médicos, Central de 
Esterelização de Materiais, Farmácia, Lavanderia, Serviço de Nutrição e Dietetica, SAME, Serviço de Manutenção de 
Equipamentos, Serviço Social. 
Número total de colaboradores: 
Funcionários: 156 ativos, sendo 6 Assistentes Sociais, 28 Auxiliares de Enfermagem, 2 Auxiliares de Escritorio, 1 Auxiliar de 
Farmacia e Manipulação, 5 Auxiliares de Lavanderia, 3 Auxiliares de Manutenção Predial, 1 Auxiliar de Pessoal, 1 Chefe de 
Cozinha, 1 Cirurgião Dentista, 20 Cozinheiros, 1 Diretor Administrativo, 1 Diretor de Serviços a Saude, 1 Encarregado de 
Manutenção Mecânica, 2 Enfermeiros, 7 Enfermeiros Psiquiátricos, 2 Farmaceutivos, 23 Faxineiros, 1 Gerente de 
Departamento Pessoal, 1 Medico Clinico, 9 Médicos Psiquiátras, 2 Nutricionistas, 1 Operador de Midia Audiovisual, 1 
Pedagogo, 1 Professor de Educação Fisica, 3 Psicologos Clinicos, 3 Psicologos Hospitalares, 5 Recepcionistas, 1 Supervisor 
Administrativo, 1 Supervisor de Lavanderia, 19 Técnicos de Enfermagem, 1 Tecnico de Segurança do Trabalho, 2 Terapeutas 
Ocupacionais.  
 

Metas a serem atingidas 2 
 
 

 

Aquisição Insumo: Material Farmacológico, Material de 
Expediente, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, 
Material de Copa e Cozinha, Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 
Material Hospitalar 
 

Unidade de Medida 3 
 
 
 
 

Unidades 
 
 
 

Quantidade 
 
 
 
 

612476 
 

Etapas/ Fases de execução 4 
 

Adequar à realidade do pedido 
Pesquisa de preços 
 
Aquisição Insumo: Material Farmacológico, Material de 
Expediente, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, 
Material de Copa e Cozinha, Uniformes, Tecidos e Aviamentos e 
Material Hospitalar 
 
 
Prestação de Contras SIT/TCE 
 
 
 
 
 
Dilação de Prazo 

Data Início 
 
 

A partir da 
assinatura do 

convênio 
 

Até 10 dias após 
pesquisa de 

preços 
 

Bimestralmente a 
partir da 

assinatura 
 
 
 

14/07/2024 

Data Final 
 
 

Após 30 dias  
 
 
 

Após 15 dias 
 
 
 
 

Ao término do 
convênio 

 
 
 

14/07/2026 

Valor previsto 
 
 

Sem custo  
 
 
 

R$ 505.215,81 
 
 
 
 

Sem custo  
 
 
 
 

Sem Custo 

                                                
1

  Aquisição de Equipamentos Material Permanente/ Atividade/ Serviço/ Manutenção/ Obras (Construção, Reforma, Ampliação)/ Aquisição de Imóveis. 
 

2
  Deverá ser informada a principal meta a ser atingida com a execução da transferência. A meta é o resultado final para proveito da sociedade, geralmente compreendendo uma obra, serviço ou atividade para a população.  

 

3
  Será utilizada para mensurar objetivamente a meta devendo ser escolhida dentre as opções desta listagem - Atendimento/ Metro Linear/ Metro Quadrado/ Percentual/ Pessoas/ Procedimentos/ Unidades.  

 

4
  Tarefas a serem realizadas. Descrição das etapas necessárias para a execução do objeto de forma cronológica e da alocação do recursos necessários ao cumprimento das mesmas. 
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Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/ benefício do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio. 
O CENTRO DE TRIAGEM E OBRAS SOCIAIS DO VALE DO IVAI, entidade filantrópica sem fins lucrativos, é referência para 
atendimento não apenas para a população do município de Jandaia do Sul-PR, mas também, por ser suporte a todo Estado do 
Paraná totalizando 11.597.484 habitantes – dados População Estimada do IBGE/2021. A entidade não participa de programas 
ineridos na SESA_PR e é referência para atendimento psiquiátrico de adultos e adolescentes para todo o estado do Paraná. 
Considerando somente os atendimentos ao Sistema Único de Saúde – SUS, mantemos um percentual de mais de 95% de 
atendimentos SUS. Conta com Pronto Socorro 24 horas, central de materiais esterilizados, setor de internação particular e 
convênios. Realiza em torno de 160 internações mês, e mais de 750 consultas ambulatoriais mês. Devido a dificuldades 
econômicas/financeiras, o setor de compras fica limitado para trabalhar com estratégias de aquisições de insumos, sendo que 
muitas vezes as compras são realizadas para prazos curtos. O risco de falta de produtos aumenta se uma demanda não prevista 
ocorrer no setor operacional, gerando inúmeros problemas para o fluxo e risco do atendimento ao paciente. 
Assim, dentro as inúmeras prioridades, o custeio de materiais de consumo, principalmente farmacológico de material de cama, 
mesa e banho é essencial para a manutenção do atendimento aos pacientes, de forma qualitativa, ética e humanizada. Os 
insumos adquiridos serão utilizados no tratamento dos pacientes internados (fármacos) e o enxoval será utilizado nos ambientes 
de internação geral. 
Considerando a necessidade de adequação técnica e operacional do cronograma do convênio acima citado, apresenta-se a 
presente justificativa para alteração do plano de trabalho originalmente protocolado, com o objetivo de compatibilizar as 
demandas atuais da instituição com as condições efetivas de execução orçamentária. 
Entre o envio do plano original e o efetivo desembolso dos recursos, houve um intervalo temporal considerável, o que ocasionou 
mudanças significativas no cenário econômico, logístico e assistencial do Hospital Regional do Vale do Ivaí – CENTOS. Tal 
defasagem temporal impôs a necessidade de reavaliação técnica para garantir a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
No período transcorrido, observou-se elevação nos preços médios de diversos insumos hospitalares e farmacológicos, em 
decorrência da inflação setorial e da variação cambial de insumos importados. Esse fenômeno impactou diretamente a 
capacidade de aquisição nas quantidades inicialmente previstas no plano original. 
Além da variação de preços, constatou-se também alteração nas necessidades de consumo do hospital, motivada por 
mudanças na demanda assistencial e pela intensificação dos atendimentos em áreas de urgência psiquiátrica, o que exigiu 
priorização de determinados itens em detrimento de outros. 
A equipe administrativa e técnica do CENTOS realizou uma reavaliação criteriosa de todos os itens do plano anterior, com base 
em cotações atualizadas, histórico de consumo e disponibilidade de fornecedores regionais, assegurando que as substituições e 
ajustes quantitativos mantivessem a integridade do objeto do convênio. 
As alterações propostas são, portanto, de natureza meramente técnica, não implicando aumento do valor global do convênio, 
tampouco modificação do objeto pactuado com a Secretaria de Estado da Saúde. A finalidade permanece a mesma: garantir o 
adequado abastecimento de materiais de uso contínuo e essencial ao atendimento da população. 
Entre os fatores que reforçam a necessidade de revisão do plano, destaca-se também o descompasso entre os preços de 
referência utilizados na época da elaboração do projeto e os valores atualmente praticados em licitações públicas e cotações 
comerciais, o que inviabilizaria a execução fiel do plano inicial sem prejuízo de economicidade. 
Outro ponto relevante diz respeito à disponibilidade de mercado: diversos produtos previstos originalmente foram 
descontinuados, substituídos por versões mais modernas ou de especificações técnicas distintas, o que obrigou a equipe de 
compras a readequar a lista de materiais para viabilizar a execução. 
Também foram incluídos ou ajustados itens cuja necessidade emergiu durante o período, especialmente materiais de copa, 
cozinha, limpeza e higiene hospitalar, indispensáveis ao funcionamento regular e à biossegurança do ambiente hospitalar, 
conforme as normas da Anvisa. 
Cumpre salientar que, durante o intervalo entre a aprovação e o desembolso, houve atualizações normativas e mudanças em 
protocolos internos de controle sanitário, exigindo maior rigor na padronização de produtos, o que justificou a substituição de 
marcas, medidas ou embalagens. 
As alterações quantitativas e qualitativas seguem amparadas nos princípios da administração pública, em especial os da 
legalidade, eficiência e economicidade, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como nas disposições do 
Decreto Estadual nº 7.304/2021, que regulamenta a formalização de convênios no Estado do Paraná. 
Ressalta-se que a proposta de alteração foi construída em observância à Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), no que se refere à pesquisa de preços, comparabilidade de valores de mercado e justificativa da vantajosidade das 
contratações públicas. 
O ajuste ora proposto busca assegurar a compatibilidade entre o planejamento inicial e a realidade de execução, de modo a 
evitar ociosidade de recursos ou aquisição de materiais inadequados, reforçando o compromisso do hospital com a transparência 
e a correta aplicação dos recursos públicos. 
Além disso, a atualização do plano de aplicação contribui para preservar a qualidade do atendimento hospitalar, uma vez que 
garante a reposição regular de medicamentos e materiais de uso contínuo, fundamentais à manutenção da assistência 
humanizada e ética aos pacientes internados. 
O CENTOS, como unidade filantrópica de referência em saúde mental, mantém mais de 95% de atendimentos custeados pelo 
SUS, o que reforça o dever de assegurar o uso racional e eficiente dos recursos provenientes de convênios estaduais. 
A prorrogação e adequação do plano também se justifica em razão da capacidade operacional da instituição, que depende de 
fornecedores regionais e da logística de transporte até Jandaia do Sul, frequentemente afetada por atrasos de entrega e 
indisponibilidade de produtos. 
Em termos contábeis, as alterações não comprometem a estrutura de despesas previstas nas rubricas orçamentárias originais, 
mantendo a destinação dos recursos exclusivamente para custeio de materiais farmacológicos, hospitalares, de expediente e de 
higiene. 
Do ponto de vista da gestão pública, a atualização proposta é necessária para assegurar o cumprimento integral do objeto 
pactuado, evitando devolução de saldos não aplicados e fortalecendo o princípio da continuidade dos serviços públicos de 
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saúde. 
Dessa forma, a alteração do plano não representa ampliação de escopo, mas sim uma readequação técnica e financeira 
essencial para garantir a exequibilidade da execução, a economicidade das aquisições e a aderência aos parâmetros de 
mercado vigentes. 
Por fim, reafirma-se que a proposta de alteração do plano de trabalho visa exclusivamente otimizar o uso dos recursos 
públicos e garantir a plena execução do convênio, preservando a finalidade pública, a transparência na gestão e a 
continuidade dos serviços assistenciais prestados à população do Vale do Ivaí e de todo o Estado do Paraná. 
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ANEXO III – PLANO DE APLICAÇÃO 

 

 

Discriminação 5 Quant Custo 
Unitário 

Total  

DESPESAS CORRENTES: 
 

    

3.3.90.30.09 Material Farmacológico: 
OLANZAPINA 5mg 
ACEBROFILINA 50MG/5ML 120ML  
ACEBROFILINA 50MG/5ML 120ML  
ACEBROFILINA 50MG/5ML 120ML  
AMBROXOL 6MG XPE 120ML  
MALEATO DE BRONFENIRAMINA 12MG + CLORIDRATO FENILE 
MALEATO DE BRONFENIRAMINA 12MG + CLORIDRATO FENILE 
DEXAMETASONA 0,1MG ELIXIR 120ML 
DICLOFENACO SÓDICO 10MG GEL 60G  
DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML 
DIPIRONA 300MG + ORFENADRINA 35MG + CAFEÍNA 50MG  
DROPORIZINA XPE AD 100ML (NEOTOSS)  
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG SUSP 240ML 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG SUSP 240ML 
IVERMECTINA 6MG 
PROCYTIL POM 30G BISNAGA 
TIAMINA NERVAMIN 300MG  
TIAMINA 100MG/ML IM/IV AMP 1ML 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI  
PROMETAZINA 25MG, CLORIDRATO  
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 20ML  
PROMETAZINA 50MG/2ML, CLORIDRATO  
ÁCIDO VALPRÓICO 500MG  
HALOPERIDOL 2MG/ML 
CLORPROMAZINA 100MG, CLORIDRATO  
CARBAMAZEPINA 200MG  
DIAZEPAM 10MG  
DIAZEPAM 5MG  
CARBONATO DE LÍTIO 300MG  
MIDAZOLAM 50MG 
HALOPERIDOL 5MG 
NITRAZEPAM 5MG 
OLANZAPINA 5MG 
QUETIAPINA 100MG 
RISPERIDONA 1MG 
LEVOPROMAZINA 100MG 
DIAZEPAM 5MG  
OLANZAPINA 5mg 
QUETIAPINA 100MG 
LEVOPROMAZINA 25MG 
CLORPROMAZINA 100MG, CLORIDRATO  
HALOPERIDOL 5MG 
OLANZAPINA 5mg 
OLANZAPINA 5mg 
AZITROMICINA 500MG 3CPR 
CARBONATO DE LÍTIO 300MG  60CPR 
DEXAMETASONA 0,1MG ELIXIR 120ML 
SERTRALINA 50MG 30CPR 
ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120ML 
AMITRIPTILINA 25MG 30CPR 
CEFALEXINA 500MG 8CPR 
DIAZEPAM 10MG 30CPR 
HALO INJ 5MG/ML C/50 AMP 1ML 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 30CPR 

 
21200 

40 
7 
3 

120 
1592 
408 
120 
100 
500 

5000 
120 
140 
60 

1000 
10 

15000 
600 
100 

20000 
100 

1000 
39000 

300 
15000 
20000 
40000 
5200 

30000 
100 

13000 
5000 
5200 
1000 

20000 
20000 
4800 
400 

4000 
25000 
25000 
57000 

200 
3000 
100 
134 
80 
80 
20 
10 
38 

267 
20 

334 

 
R$ 0,5155  

R$ 14,9000  
R$ 14,9000  
R$ 14,9000  
R$ 6,1600  
R$ 1,9400  
R$ 1,9400  

R$ 10,0000  
R$ 5,0400  
R$ 1,1600  
R$ 0,2600  

R$ 10,8500  
R$ 12,2000  
R$ 12,2000  
R$ 0,5600  

R$ 71,8000  
R$ 0,3700  

R$ 10,7800  
R$ 7,6800  
R$ 0,2000  
R$ 2,1265  
R$ 2,2400  
R$ 0,6444  
R$ 3,7569  
R$ 0,4600  
R$ 0,2692  
R$ 0,1210  
R$ 0,1031  
R$ 0,2282  
R$ 3,0716  
R$ 0,1933  
R$ 0,2546  
R$ 0,5155  
R$ 0,6981  
R$ 0,1547  
R$ 0,6713  
R$ 0,1031  
R$ 0,5155  
R$ 0,6981  
R$ 0,4900  
R$ 0,4600  
R$ 0,1933  
R$ 0,5155  
R$ 0,5155  
R$ 5,2300  

R$ 24,4100  
R$ 6,3000  
R$ 7,9400  

R$ 16,5900  
R$ 5,8700  

R$ 12,2900  
R$ 6,0200  

R$ 113,6800  
R$ 2,0300  

 
R$ 10.928,60  

R$ 596,00  
R$ 104,30  
R$ 44,70  

R$ 739,20  
R$ 3.088,48  

R$ 791,52  
R$ 1.200,00  

R$ 504,00  
R$ 580,00  

R$ 1.300,00  
R$ 1.302,00  
R$ 1.708,00  

R$ 732,00  
R$ 560,00  
R$ 718,00  

R$ 5.550,00  
R$ 6.468,00  

R$ 768,00  
R$ 4.000,00  

R$ 212,65  
R$ 2.240,00  

R$ 25.131,60  
R$ 1.127,07  
R$ 6.900,00  
R$ 5.384,00  
R$ 4.840,00  

R$ 536,12  
R$ 6.846,00  

R$ 307,16  
R$ 2.512,90  
R$ 1.273,00  
R$ 2.680,60  

R$ 698,10  
R$ 3.094,00  

R$ 13.426,00  
R$ 494,88  
R$ 206,20  

R$ 2.792,40  
R$ 12.250,00  
R$ 11.500,00  
R$ 11.018,10  

R$ 103,10  
R$ 1.546,50  

R$ 523,00  
R$ 3.270,94  

R$ 504,00  
R$ 635,20  
R$ 331,80  
R$ 58,70  

R$ 467,02  
R$ 1.607,34  
R$ 2.273,60  

R$ 678,02  

 

                                                
5

   Relaciona os itens de despesas que serão necessárias para a realização do objeto conveniado conforme código de classificação da despesa, normatizada  pelo 

Secretario do Tesouro Nacional.. 
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IVERMECTINA 6MG 4CPR 
NEOZINE 4% GOTAS 20ML 
OLANZAPINA 5MG 30CPR 
PURAN T4 50MCG 30CPR 
QUETIAPINA 100MG 30CPR 
SECNIDAZOL 1000MG 4CPR 
ÁGUA BIDESTILADA 10ML AMP 
ANLODIPINA 5MG 25BL 
ATENOLOL 50MG 30CP 
BETAMETASONA DIPROP 5MG/ML 2MG/ML  
BETAMETASONA DIPROP 5MG/ML 2MG/ML  
CIPROFLOXACINO 500MG 14CP 
CLOMIPRAMINA 25MG 20DRG 
CLONAZEPAN 2,5MG/ML GTS 20ML 50FR 
CLONAZEPAN 2MG 480CP 
DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML 100AMP IM/IV 
DIAZEPAM 05MG 100BL 
DIAZEPAM 05MG 100BL 
DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML 100AMP 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 02ML AMP 
FENITOÍNA 100MG 25CP 
FLUCONAZOL 150MG 100CPS  
GENTAMICINA 80MG/2ML 100AMP AD IM/IV 
GLIBENCLAMIDA 5MG 25BL 20CP 
IMIPRAMINA 25MG 200CP 
LEVOMEPROMAZINA 100MG 200CP 
LEVOMEPROMAZINA 25MG 200CP 
LEVOMEPROMAZINA 25MG 200CP 
METOCLOPRAMIDA 10MG 20CP 
MIDAZOLAM 15MG/3ML 5AMP 
NIMESULIDA 100MG 350CP 
OMEPRAZOL 20MG 35BL 
PARACETAMOL 750MG 200CP 
SOLUÇÃO DE GLICOSE 05% 500ML 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 100ML 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 500ML 
ÁGUA DESTILADA 5000ML GL ASFER 
CLORETO DE SÓDIO 20% (PLÁSTICA) 10ML CX/C/200 AMP 
GLICOSE 50% (PLÁSTICA) 10ML CX/C/200 AMP 
NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 10GR (G) TB 
PROMETAZINA (PAMERGAM) 50MG 2ML S/CX/50 AMP 
SORO GLICOSADO 5% 250ML (FRASCO) COD-1510043 UM 
CARBAMAZEPINA 200MG 
FENOBARBITAL 100MG 
ÁCIDO VALPRÓICO 250MG 
ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML 
CLORPROMAZINA 100MG 
CLORPROMAZINA 25MG 
CLOZAPINA 100MG 
FUROSEMIDA 20MG/2ML 
HALOPERIDOL 5MG 
RISPERIDONA 1MG 
 
VALOR TOTAL 

50 
15 
67 
20 
66 
15 

200 
1000 
510 
20 
5 

406 
600 
70 

480 
100 

3000 
7000 
200 
100 
100 
100 
100 

1000 
400 

2000 
1800 
200 
100 
50 

6300 
2450 

10000 
16 
48 
24 
8 
1 
1 

30 
5 

30 
20000 
3000 

40000 
100 

8000 
30000 

450 
100 

20000 
10000 

 

R$ 8,4700  
R$ 13,9700  
R$ 31,9500  
R$ 13,5100  
R$ 36,3300  
R$ 16,3200  
R$ 0,2700  
R$ 0,0400  
R$ 0,0800  
R$ 8,1300  
R$ 8,1300  
R$ 0,5100  
R$ 0,6100  
R$ 2,6400  
R$ 0,0550  
R$ 1,9000  
R$ 0,0580  
R$ 0,0580  
R$ 0,9500  
R$ 1,1200  
R$ 0,2900  
R$ 0,5304  
R$ 1,2500  
R$ 0,0300  
R$ 0,4400  
R$ 0,8400  
R$ 0,4900  
R$ 0,4900  
R$ 0,1000  
R$ 1,9990  
R$ 0,1180  
R$ 0,0660  
R$ 0,1600  
R$ 7,3900  
R$ 4,4300  
R$ 5,4500  

R$ 10,5000  
R$ 88,2000  

R$ 126,1700  
R$ 2,7830  

R$ 162,0200  
R$ 7,9510  
R$ 0,2600  
R$ 0,2320  
R$ 0,5155  
R$ 1,1223  
R$ 0,4600  
R$ 0,2800  
R$ 4,0000  
R$ 1,2219  
R$ 0,2320  
R$ 0,1675 

R$ 423,50  
R$ 209,55  

R$ 2.140,65  
R$ 270,20  

R$ 2.397,78  
R$ 244,80  
R$ 54,00  
R$ 40,00  
R$ 40,80  

R$ 162,60  
R$ 40,65  

R$ 207,06  
R$ 366,00  
R$ 184,80  
R$ 26,40  

R$ 190,00  
R$ 174,00  
R$ 406,00  
R$ 190,00  
R$ 112,00  
R$ 29,00  
R$ 53,04  

R$ 125,00  
R$ 30,00  

R$ 176,00  
R$ 1.680,00  

R$ 882,00  
R$ 98,00  
R$ 10,00  
R$ 99,95  

R$ 743,40  
R$ 161,70  

R$ 1.600,00  
R$ 118,24  
R$ 212,64  
R$ 130,80  
R$ 84,00  
R$ 88,20  

R$ 126,17  
R$ 83,49  

R$ 810,10  
R$ 238,53  

R$ 5.200,00  
R$ 696,00  

R$ 20.620,00  
R$ 112,23  

R$ 3.680,00  
R$ 8.400,00  
R$ 1.800,00  

R$ 122,19  
R$ 4.640,00  
R$ 1.675,00 

 
R$ 231.559,27 

3.3.90.30.16 Material de Expediente: 
PAPEL SULFITE A4 210X297 CJ/10 FLS BRANCO 10 RESMAS 
PAPEL SULFITE OF. 2 216X330 C/500 FLS 75GRS 
CALCULADORA MP 1087 12 DIG 116 
CLIPS GALVANIZADO 500 GRS N. 8/0 246 
CLIPS GALVANIZADO 500 GRS N. 3/0 243 
GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5.000 UND 281 
CANETA 1.0MM PONTA MÉDIA PRETA UN 
CANETA 1.0MM PONTA MÉDIA AZUL 
CANETA X 032 VERDE 
CANETA CORRETIVA 7ML REF. MP 435 226 
CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML 70 
LIVRO ATA S/ MARGEM 100 FLS. 120596 
CADERNO 1X1 C/D BROCHURA 200MMX275MM C/96 FLS AZUL 

 
70 
50 
2 

10 
10 
10 
10 
10 
10 
5 
5 

20 
10 

 
R$ 269,7000  
R$ 29,6000  
R$ 29,1500  
R$ 12,0000  
R$ 12,0000  
R$ 5,5000  
R$ 1,2000  
R$ 1,2000  
R$ 2,2000  
R$ 3,8000  
R$ 2,7000  

R$ 20,5000  
R$ 12,5000  

 
R$ 18.879,00  
R$ 1.480,00  

R$ 58,30  
R$ 120,00  
R$ 120,00  
R$ 55,00  
R$ 12,00  
R$ 12,00  
R$ 22,00  
R$ 19,00  
R$ 13,50  

R$ 410,00  
R$ 125,00  
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CADERNO 1/4 C/D PEPPER 80 FLS 
BORRACHA BRANCA 20 
PINCEL RETROPROJETOR 2,0MM 
PINCEL ATÔMICO 850 AZUL 
LÁPIS EVOLUTION 2 HB HEXAGONAL C/B VERDE REF. 9309493 
UMEDECEDOR EM PASTA 12 GRS. 10160002 
PAPEL CONTACT 45X1 MTS MICRA 80 C180 TRANSP 
ELÁSTICO 1000 GRS N.18 AMARELO 
CANETA 032 ROXO 
CRACHÁ 7X10 C/ PRESILHA HORIZONTAL REF. 140 AVULSO 
 
VALOR TOTAL 

10 
10 
10 
10 
10 
10 
25 
2 

10 
10 

R$ 9,9000  
R$ 1,5000  
R$ 5,5000  
R$ 4,5000  
R$ 1,2000  
R$ 4,0500  
R$ 8,5000  

R$ 22,1000  
R$ 2,5000  
R$ 1,9000 

R$ 99,00  
R$ 15,00  
R$ 55,00  
R$ 45,00  
R$ 12,00  
R$ 40,50  

R$ 212,50  
R$ 44,20  
R$ 25,00  
R$ 19,44 

 
R$ 21.893,44 

3.3.90.30.21 Material de Copa e Cozinha 
ASSADEIRA ALUMÍNIO PERFURADA 80x60/4 
ASSADEIRA PROF FRANCES 5 TIRAS ALUMÍNIO TRAT. ANOD 
ASSADEIRA RETANGULAR GRANDE 2,9L 
BACIA ALUMÍNIO 5L AL-21 N35 MAX ALUMÍNIO  
BANDEJA INOX RETANGULAR ARIENZO AN32X24 BRINOX 1682/2084 
CAIXA GN GRADUAL 3L INCOLOR C/PLÁSTICOS 
COLHER DE CAFÉ INOX STAR 12 PEÇAS GP INOX 
COLHER DE CAFÉ STAR 12 PEÇAS GP INOX 
COLETE NYLON FUNDA 60CM 
FRIES DE PORCELANA 145 PAOLA CAFÉ 
FRIES DE PORCELANA 145 PAOLA CHÁ  
POTE MODULINE 6L PLASUTIL 
POTE MODULINE 1L PLASUTIL 
POTE MODULINE 2L PLASUTIL 
PRATO FUNDO 22CM 
PRATO RASO GOURMET 26CM  
SOUSPLAT INOX 33CM GP INOX GP106 
SUPORTE COADOR GRANDE 53CM  
TIGELA BOWL 20CM GP INOX GP004 
TIGELA PLUS 3l 
TRAVESSA OVAL RASA 25CM  
XÍCARA DE PORCELANA PAOLA CAFÉ 180ML  
XÍCARA DE PORCELANA PAOLA CHÁ 185ML  
CAC. HOTEL 24 C/4 9l 
ESPUMADEIRA HOTEL 12  
CONCHA HOTEL 11 
CX BCA EMPILHÁVEL 24,5L C/ TPA 
PASSADOR HOTEL 45 CM  
CALD HOTEL 40 C/45 2L 
CAC. HOTEL 50 C/7 5L 
ESPUMADEIRA HOTEL 16 
FACA INOX 8 ASSADOR 
CALD HOTEL 36 C/32 5L 
CX HERMÉTICA 11L 
JARRA PLÁSTICA 1,7L BCO 
CX HERMÉTICA 6,5L 
CAC HOTEL 38 C/20 4L 
ESCORREDOR PRATOS SIMPLES  
CALD HOTEL 34 C/27 2L 
PANEL PRESSAO 12L 
FACA PEIXEIRA INOX 8 
TÁBUA PROFISSIONAL 50X30X1,5CM 
TESOURA MULTIUSO 21CM 
FRIGIDEIRA A A INT HOTEL 38 
CONCHA HOTEL 12 
CANECÃO HOTEL 7,0L 
CANECÃO HOTEL 3,0L 
COLHER INOX 40CM C/ GANCHO 
DESCASCADOR E BOLEADOR 
BACIA PLÁSTICA CANEL 4,6L MARROM 
PENEIRA INOX 20CM 
COLHER SOBREM INOX STAND C/3  
COLHER MESA INOX C/3 
PEGADOR SALADA INOX 28CM 
PENEIRA INOX 14CM 

 
24 
24 
6 
6 
6 

21 
2 
2 
8 

36 
36 
24 
24 
40 
48 
49 
6 
2 

300 
6 
6 

36 
36 
4 

12 
12 
6 
3 
3 
8 
6 

10 
3 

20 
40 
32 
5 
1 
3 
2 

10 
10 
2 
4 
5 
2 
2 
8 

10 
6 
4 
8 

20 
6 
3 

 
R$ 172,0000  
R$ 62,9700  
R$ 49,0000  
R$ 22,5000  

R$ 126,2700  
R$ 53,9100  
R$ 28,0000  
R$ 26,5750  
R$ 43,5000  
R$ 5,3100  
R$ 8,0100  
R$ 7,0200  

R$ 10,2100  
R$ 23,6700  
R$ 6,2100  

R$ 11,6100  
R$ 19,5000  
R$ 66,8000  
R$ 14,0000  
R$ 29,0700  
R$ 13,7000  
R$ 7,7400  

R$ 10,1700  
R$ 43,2400  
R$ 19,6900  
R$ 15,4700  
R$ 69,4100  

R$ 123,7600  
R$ 194,7000  
R$ 284,7000  
R$ 23,3900  
R$ 21,3200  

R$ 134,7000  
R$ 51,1000  
R$ 14,4000  
R$ 30,9500  

R$ 119,7000  
R$ 43,1800  

R$ 119,7000  
R$ 374,1100  
R$ 10,2800  
R$ 58,9000  
R$ 8,5200  

R$ 124,9800  
R$ 23,3900  
R$ 67,0200  
R$ 39,0700  
R$ 13,3900  
R$ 4,2200  
R$ 9,0200  

R$ 11,3500  
R$ 9,4300  
R$ 9,3200  
R$ 8,4900  
R$ 6,9600  

 
R$ 4.128,00  
 R$ 1.511,28  

 R$ 294,00  
 R$ 135,00  
 R$ 757,62  

 R$ 1.132,11  
 R$ 56,00  
 R$ 53,15  

 R$ 348,00  
 R$ 191,16  
 R$ 288,36  
 R$ 168,48  
 R$ 245,04  
 R$ 946,80  
 R$ 298,08  
 R$ 568,89  
 R$ 117,00  
 R$ 133,60  

 R$ 4.200,00  
 R$ 174,42  
 R$ 82,20  

 R$ 278,64  
 R$ 366,12  
 R$ 172,96  
 R$ 236,28  
 R$ 185,64  
 R$ 416,46  
 R$ 371,28  
 R$ 584,10  

 R$ 2.277,60  
 R$ 140,34  
 R$ 213,20  
 R$ 404,10  

 R$ 1.022,00  
 R$ 576,00  
 R$ 990,40  
 R$ 598,50  
 R$ 43,18  

 R$ 359,10  
 R$ 748,22  
 R$ 102,80  
 R$ 589,00  
 R$ 17,04  

 R$ 499,92  
 R$ 116,95  
 R$ 134,04  
 R$ 78,14  

 R$ 107,12  
 R$ 42,20  
 R$ 54,12  
 R$ 45,40  
 R$ 75,44  

 R$ 186,40  
 R$ 50,94  
 R$ 20,88  

 

580
165

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 25/02/2026 11:35. Inserido ao protocolo 20.656.537-3 por: Pedro Henrique Nizer de Oliveira em:
25/02/2026 10:15.  Demais assinaturas na folha 585a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 657f9bcb81942f5772b156a2e6c52845



 

 

 

 

 

  

FACA INOX CHURR C/3 
GARFO MESA INOX C/3 
GARRAFA TERM AZUL 1L 
CX HERMET 4,2L 
COPO MEDIDOR 700ML 
BACIA PLÁSTICA CANEL 34L BCA 
BANDEJA EMPILHÁVEL BCA 42X28X7 
PAN DE PRESSÃO 7L 
FACA DE PÃO  
AÇUCAREIRO INOX 300G 
COLHER ARROZ INOX 
GARAFA TÉMRICA PRETA 1L 
BACIA PLÁSTICA CANEL 8L 
CANECÃO HOTEL 4,0L 
ASSAD NR 05 
COPO AMERICANO 200ML 
TÁBUA PLAST GDE 30X22CM 
GARRAFÃO TERM AZUL 5L 
 
VALOR TOTAL 

10 
10 
16 
40 
8 

10 
20 
4 
4 
4 

12 
20 
8 
2 

24 
24 
14 
5 

R$ 10,3500  
R$ 10,3500  
R$ 26,5900  
R$ 11,3000  
R$ 9,8900  

R$ 50,3000  
R$ 11,1100  

R$ 103,1000  
R$ 7,6100  

R$ 26,3000  
R$ 8,1100  

R$ 26,5900  
R$ 11,5500  
R$ 49,3400  
R$ 34,0700  
R$ 1,2300  

R$ 17,8000  
R$ 32,5000 

 R$ 103,50  
 R$ 103,50  
 R$ 425,44  
 R$ 452,00  
 R$ 79,12  

 R$ 503,00  
 R$ 222,20  
 R$ 412,40  
 R$ 30,44  

 R$ 105,20  
 R$ 97,32  

 R$ 531,80  
 R$ 92,40  
 R$ 98,68  

 R$ 817,68  
 R$ 29,52  

 R$ 249,20  
 R$ 162,50 

 
R$ 32.449,60 

3.3.90.30.21 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
SOLUPAN 5L 
LIXEIRA COM PEDAL 60L BRANCO 
SABONETE LIQ ERVA DOCE SUAVE 5L 
SABONETE BARRA 
BALDE PLAST. 12 LT PEDREIRO 
DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO C/ CABO 
FIBRA LIMPEZA PESADA VERDE 102X260 
FIBRA USO GERAL VERDE 102X260 
FIBRA USO LEVE BRANCO 100X260 
HEXA GLASS CALC 05 LT - LIMPA VIDRO 
LÃ DE AÇO 
LIXEIRA 35 LT BRANCO 
LIXEIRA 62 LT BRANCO 
LIXEIRA 97 LT BRANCO 
ODORIZADOR DE AMBIENTES TALCO 400 ML 
PÁ DE LIXO CABO LONGO 
PÁ DE LIXO ZINCO CABO LONGO PLUS 
PAPEL HIG 30 MT F DUPLA C/ 16 UND ABSOLUTE 
RODO ESPUMA PASSA CERA C/ CABO 
SABÃO PO 800 GR OPTICAL WASH 
SABONETE LIQ UNO REVE SUAVE 05 LT 
SACO ALVEJADO 40 X 70 
SACO PLAST. 10 LT PRETO 70X85X05 % 100 UND 
SACO PLAST. 20 LT BRANCO 39X52X05 % 100 UND 
SACO PLAST. 20 LT PRETO 39X52X04 % 100 UND 
SACO PLAST. 40 LT PRETO 53X57X04 % 100 UND 
SOLUPAN 5L 
VASSOURA CAIPIRA 
RODO 
ÁGUA SANITÁRIA 5L 
SACO PLÁSTICO 100L PRETO 70X85X10 C/100 
SACO ALVEJADO M 40 X 70 
ESPONJA DUPLA FACE NAO RISCA 
RODO SCOTH BASE PLASTICA 
LIXEIRA 62 LT BRANCO 
LIXEIRA C/ PEDAL 15 LT BRANCA QUADRADA 
LIXEIRA 97 LT BRANCO 
FIBRA USO GERAL VERDE 102X260 
LIXEIRA 35 LT BRANCO 
PAPEL HIG MED FR DUPLA C/ LTS ABSOLUTE 
K-100 50L 
K-200 50L 
K-350 50L 
K-400 50L 
K-500 50L 
K-150 50L 
VALOR TOTAL 

 
21 
12 

468 
300 
40 
6 

960 
300 
960 
50 
36 
8 
6 
6 

70 
24 
20 
24 
36 
12 
12 

200 
1 

20 
495 
25 
3 

48 
8 

80 
647 
400 

4000 
4 

30 
52 
44 

1200 
16 

456 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

 
R$ 28,0000  

R$ 234,0000  
 R$ 22,9000  
 R$ 4,4500  

 R$ 11,2500  
 R$ 11,0000  
 R$ 2,9000  
 R$ 1,9000  
 R$ 1,5000  

 R$ 32,0000  
 R$ 2,5000  

 R$ 61,0000  
 R$ 97,0000  
R$ 155,0000  
 R$ 14,0000  
 R$ 7,5000  

 R$ 21,0000  
 R$ 35,5000  
 R$ 8,8500  
 R$ 9,5000  

 R$ 22,9000  
 R$ 4,1500  

 R$ 39,0000  
 R$ 16,9000  
 R$ 12,0000  
 R$ 16,0000  
 R$ 28,0000  
 R$ 28,0000  
 R$ 10,4500  
 R$ 12,5500  
 R$ 85,8804  
 R$ 4,1500  
 R$ 1,3500  

 R$ 10,4500  
 R$ 97,0000  
 R$ 45,0000  
R$ 155,0000  

 R$ 1,9000  
 R$ 61,0000  
 R$ 35,5000  
R$ 1.065,00  
R$ 995,0000  
 R$ 745,000  
R$ 645,0000  
R$ 545,0000  
R$ 1.250,00 

 
R$ 588,00  

 R$ 2.808,00  
 R$ 10.717,20  
 R$ 1.335,00  

 R$ 450,00  
 R$ 66,00  

 R$ 2.784,00  
 R$ 570,00  

 R$ 1.440,00  
 R$ 1.600,00  

 R$ 90,00  
 R$ 488,00  
 R$ 582,00  
 R$ 930,00  
 R$ 980,00  
 R$ 180,00  
 R$ 420,00  
 R$ 852,00  
 R$ 318,60  
 R$ 114,00  
 R$ 274,80  
 R$ 830,00  
 R$ 39,00  

 R$ 338,00  
 R$ 5.940,00  

 R$ 400,00  
 R$ 84,00  

 R$ 1.344,00  
 R$ 83,60  

 R$ 1.004,00  
 R$ 55.564,60  
 R$ 1.660,00  
 R$ 5.400,00  

 R$ 41,80  
 R$ 2.910,00  
 R$ 2.340,00  
 R$ 6.820,00  
 R$ 2.280,00  

 R$ 976,00  
 R$ 16.188,00  
 R$ 3.195,00  
 R$ 2.985,00  
 R$ 2.235,00  
 R$ 1.935,00  
 R$ 1.635,00  
 R$ 3.750,00 

R$ 147.565,60 
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3.3.90.30.23 Uniformes, Tecidos e Aviamentos: 
AVENTAL FRONTAL OXFORD M DIVERSAS M 
CAMISETA PV BRANCA DEC V DIVERSAS 
CALÇA FEM BASICA C/ELASTICO DIVERSAS G 
JALECO GAB ACINT S/M BRANCO GG 
JALECO GAB ACINT S/M BRANCO XG 
JALECO GAB ACINT M/C BRANCO G 
JALECO GAB ACINT M/CURTA BRANCO GG 
JALECO GAB ACINT M/CURTA BRANCO XG 
JALECO GAB ACINT M/CURTA BRANCO XXG 
JALECO GAB ACINT M/CURTA BRANCO XXG 
JALECO GAB ACINT M/LONGA BRANCO G 
JALECO GAB ACINT M/LONGA BRANCO GG 
JALECO GAB ACINT M/LONGA BRANCO XG 
JALECO GAB ACINT M/LONGA BRANCO XXG 
JALECO GAB ACINT M/LONGA BRANCO XXG 
CALÇA 1/2 ELASTICO OXFORD C/BOLSO DIVERSAS M 
CALÇA 1/2 ELASTICO OXFORD C/BOLSO DIVERSAS G 
POLO UNISSEX ESTONADA DIVERSAS M  
POLO UNISSEX ESTONADA DIVERSAS GG 
POLO UNISSEX ESTONADA DIVERSAS XXG 
JALECO MICRO TRAD M/CURTA BRANCO P 
JALECO MICRO TRAD M/CURTA BRANCO M  
JALECO MICRO TRAD M/CURTA BRANCO G 
JALECO MICRO TRAD M/CURTA BRANCO GG 
CALÇA 1/2 ELASTICO XADREZ DIVERSAS P 
CALÇA 1/2 ELASTICO XADREZ DIVERSAS M 
CALÇA 1/2 ELASTICO XADREZ DIVERSAS GG 
CALÇA 1/2 ELASTICO XADREZ DIVERSAS GG 
JALECO RETO MG LONGA AZUL DIVERSAS M 
JALECO RETO MG LONGA AZUL DIVERSAS G 
JALECO MG CURTA AZUL DIVERSAS P 
JALECO MG CURTA AZUL DIVERSAS M 
JALECO MG CURTA AZUL DIVERSAS G 
JALECO MG CURTA AZUL DIVERSAS GG 
JALECO MG CURTA AZUL DIVERSAS XG 
CALÇA 1/2 ELASTICO OXFORD C/BOLSO DIVERSAS XXG 
 
VALOR TOTAL 

 
141 
15 
10 
2 
2 
1 
2 
2 
1 
1 
3 
4 
4 
1 
1 

21 
7 

20 
7 
8 

18 
20 
3 

12 
20 
32 
24 
12 
5 
7 
7 

50 
19 
10 
7 
7 

 
R$ 31,0000  

 R$ 45,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 95,0000  
R$ 106,0000  
R$ 115,0000  
 R$ 99,9000  
 R$ 99,9000  
 R$ 99,9000  
R$ 110,0000  
R$ 118,0000  
 R$ 53,0000  
 R$ 53,0000  
 R$ 55,0000  
 R$ 55,0000  
 R$ 65,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 72,0000  
 R$ 79,9000  
 R$ 79,9000  
 R$ 70,1000  
 R$ 70,1000  
 R$ 70,1000  
 R$ 70,1000  
 R$ 70,1000  
 R$ 65,0000 

 
R$ 4.371,00  
 R$ 675,00  
 R$ 950,00  
 R$ 190,00  
 R$ 190,00  
 R$ 95,00  

 R$ 190,00  
 R$ 190,00  
 R$ 106,00  
 R$ 115,00  
 R$ 299,70  
 R$ 399,60  
 R$ 399,60  
 R$ 110,00  
 R$ 118,00  

 R$ 1.113,00  
 R$ 371,00  

 R$ 1.100,00  
 R$ 385,00  
 R$ 520,00  

 R$ 1.296,00  
 R$ 1.440,00  

 R$ 216,00  
 R$ 864,00  

 R$ 1.440,00  
 R$ 2.304,00  
 R$ 1.728,00  

 R$ 864,00  
 R$ 399,50  
 R$ 559,30  
 R$ 490,70  

 R$ 3.505,00  
 R$ 1.331,90  

 R$ 701,00  
 R$ 490,70  
 R$ 455,00 

 
R$ 29.973,00 

 

3.3.90.30.36 Material Hospitalar: 
CATETER IV DESCARTÁVEL Nº 18 
INDICADOR BIOLÓGICO C/50 
BOBINA ESTÉRIL 100MMX100M ROLO 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 18 
INDICADOR QUÍMICO INTEGRADOR CLASSE 5 C/ 250 
ÁLCOOL 70 1000ML 
ÁLCOOL 70 1000ML 
ÁLCOOL 70 1000ML 
COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 7L 
COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 7L 
COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 7L 
SONDA GÁSTRICA Nº 20 
SONDA GÁSTRICA Nº 20 
ÁGUA DESTILADA 5000ML GL ASFER 
ÁLCOOL 70 1000ML - ANTISSÉPTICO 
ÁLCOOL 70 1000ML - ANTISSÉPTICO 
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G 
APARELHO PRESSÃO FECHO VELCRO ADULTO 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 C/27 PCT COM 500 
DETERGENTE ENZIMÁTICO IV ENZIMAS 1000ML 
ESPARADRAPO CAPA 10X4,5 5M 
FITA ADESIVA BRANCA 16X50 
FITA GLICEMIA OPTIUM NEO H C/100 
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL  
LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX COM PÓ - M 
MICROPORE 2,5X10 BRANCA COM CAPA 
TOUCA ELÁSTICA SANFONADA PACOTE COM 100 
AGULHA DESCARTÁVEL 25X7 C/ 100 

 
600 

9 
30 
50 
6 

164 
24 
12 

120 
20 
20 
20 
21 
40 

192 
120 
32 
20 
20 
24 

120 
208 
40 

400 
400 
96 

103 
500 

 
R$ 0,6300  

R$ 148,5000  
 R$ 49,9500  
 R$ 1,0200  

 R$ 55,0000  
 R$ 5,8500  
 R$ 5,8500  
 R$ 5,8500  
 R$ 3,4000  
 R$ 3,4000  
 R$ 3,4000  
 R$ 1,7200  
 R$ 1,7200  

 R$ 10,3750  
 R$ 6,3750  
 R$ 5,4000  

 R$ 12,8000  
 R$ 54,5000  
 R$ 22,8000  
 R$ 23,0000  
 R$ 8,0000  
 R$ 3,6500  

 R$ 95,0000  
 R$ 9,8000  

 R$ 11,9000  
 R$ 3,4000  
 R$ 6,6000  
 R$ 0,0550  

 
R$ 378,00  

 R$ 1.336,50  
 R$ 1.498,50  

 R$ 51,00  
 R$ 330,00  
 R$ 959,40  
 R$ 140,40  
 R$ 70,20  

 R$ 408,00  
 R$ 68,00  
 R$ 68,00  
 R$ 34,40  
 R$ 36,12  

 R$ 415,00  
 R$ 1.224,00  

 R$ 648,00  
 R$ 409,60  

 R$ 1.090,00  
 R$ 456,00  
 R$ 552,00  
 R$ 960,00  
 R$ 759,20  

 R$ 3.800,00  
 R$ 3.920,00  
 R$ 4.760,00  

 R$ 326,40  
 R$ 679,80  
 R$ 27,50  
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AGULHA DESCARTÁVEL 25X8 C/100  
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G C/ 01 
AVENTAL MANGA LONGA 30G BRANCO PCT C/ 100 
CATÉTER DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS Nº 12 C/10  
COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 7L 
EQUIPO POLIFIX 2 VIAS C/ CLAMP C/ 50 
FITA ADESIVA CREPE 16X50 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100X100 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200X100 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 1000ML C/12 
LENÇOL PAPEL 50X50 
MÁSCARA BRANCA COM ELÁSTICO TRIPLA PCT C/ 50 
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML S/ AGULHA C/ 100 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML S/ AGULHA C/ 100 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 10 C/10 
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL BRANCO 
LÂMINA DE BISTURI Nº 15 - CARBONO 100 UM 
ÁLCOOL 70 1000ML 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 1,10X1,40 30G 
BENZINA 1000ML 
DETERGENTE ENZIMÁTICO IV ENZIMAS 1000ML 
EQUIPO MACRO 1,50M 15MCR 
EXTENSOR PARA EQUIPO 2 VIAS ADULTO C/ CLAMP SLIP 
FIO NYLON PRETO 2-0 COM AGULHA 3/8 2CM C/24 
FIO NYLON PRETO 3-0 COM AGULHA 3/8 3CM C/24 
FIO NYLON PRETO 4-0 COM AGULHA 3/8 3CM C/24 
FIO NYLON PRETO 5-0 COM AGULHA 3/8 2CM C/24 
FITA GLICEMIA OPTIUM NEO H C/100 
LENÇOL DE POLIPROPILENO COM ELÁSTICO 2,00X0,90 20G PCT C/ 10 
LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX COM PÓ - M C/ 100 
LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX PP COM PÓ C/ 100 
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML S/ AGULHA 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML S/ AGULHA 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM AGULHA 
SERINGA DESCARTÁVEL INSULINA 1ML COM AGULHA  
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 15 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 
SONDA URETRAL Nº 10 
SONDA URETRAL Nº 12 
SONDA URETRAL Nº 14 
SORO FISIOLÓGICO 100ML 
SORO FISIOLÓGICO 500ML 
SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML 
SORO GLICOSADO 5% 500ML 
VASELINA SÓLIDA POMADA 500G 
 
VALOR TOTAL 

500 
6 

50 
10 
20 
50 
32 
2 
1 
3 
4 

1000 
200 
300 
20 
2 

1000 
96 

100 
5 

24 
100 
40 
1 
1 
1 
1 

20 
100 
200 
200 

9000 
7000 
500 

3000 
20 
20 
10 
10 
10 
10 
20 
20 
20 

160 
60 
40 
20 
10 

 R$ 0,0600  
 R$ 14,1800  
 R$ 1,4956  
 R$ 1,0550  
 R$ 3,1500  
 R$ 0,6440  
 R$ 3,0550  

 R$ 38,3400  
 R$ 75,9900  
 R$ 5,2800  

 R$ 11,8400  
 R$ 0,0697  
 R$ 0,1000  
 R$ 0,1200  
 R$ 0,5400  

 R$ 11,9900  
 R$ 0,3040  
 R$ 5,3000  

 R$ 18,0000  
 R$ 41,0000  
 R$ 23,0000  
 R$ 0,6600  
 R$ 0,6000  

 R$ 36,0000  
 R$ 36,0000  
 R$ 36,0000  
 R$ 36,0000  
 R$ 95,0000  
 R$ 9,2000  

 R$ 12,0000  
 R$ 12,0000  
 R$ 0,1000  
 R$ 0,1350  
 R$ 0,2200  
 R$ 0,1550  
 R$ 0,6400  
 R$ 0,7500  
 R$ 0,8500  
 R$ 1,1000  
 R$ 1,1800  
 R$ 1,3500  
 R$ 0,5200  
 R$ 0,5400  
 R$ 0,7500  
 R$ 4,5000  
 R$ 6,1000  
 R$ 6,9000  
 R$ 6,2500  

 R$ 36,0000 

 R$ 30,00  
 R$ 85,08  
 R$ 74,78  
 R$ 10,55  
 R$ 63,00  
 R$ 32,20  
 R$ 97,76  
 R$ 76,68  
 R$ 75,99  
 R$ 15,84  
 R$ 47,36  
 R$ 69,70  
 R$ 20,00  
 R$ 36,00  
 R$ 10,80  
 R$ 23,98  

 R$ 304,00  
 R$ 508,80  

 R$ 1.800,00  
 R$ 205,00  
 R$ 552,00  
 R$ 66,00  
 R$ 24,00  
 R$ 36,00  
 R$ 36,00  
 R$ 36,00  
 R$ 36,00  

 R$ 1.900,00  
 R$ 920,00  

 R$ 2.400,00  
 R$ 2.400,00  

 R$ 900,00  
 R$ 945,00  
 R$ 110,00  
 R$ 465,00  
 R$ 12,80  
 R$ 15,00  
 R$ 8,50  

 R$ 11,00  
 R$ 11,80  
 R$ 13,50  
 R$ 10,40  
 R$ 10,80  
 R$ 15,00  

 R$ 720,00  
 R$ 366,00  
 R$ 276,00  
 R$ 125,00  
 R$ 360,00 

 
R$ 41.775,34 

Soma Despesas CorrentesR$   R$ 505.216,25  

DESPESAS DE CAPITAL:     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  -----------------
--------- 

-----------------------------
---- 

 

Soma Despesas de CapitalR$  -----------------
-------- 

-----------------------------
---- 

 

VALOR TOTAL (Correntes e Capital)   R$ 505.216,25  

    
Período de Execução: 
Início – Após a Liberação dos recursos 
Fim – Consoante à cláusula de Vigência do Instrumento Convenial. 

 

 
ANEXO IV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

 

Repasse do Concedente 
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1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
R$ 505.216,25      

7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
      

 

Contrapartida do Tomador 
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
      

7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DO TOMADOR 

 
Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria de Estado da Saúde, para 
efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional/ Estadual, 
ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
Pede Deferimento, 
 
Em ____/____________/________. 
 
 
 

 
ANTÔNIO COSTENARO NETO 

104.636.589-49 
Proponente 

 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO CAMPANER 

327.516.139-34 
Contador 

 
 

 
ANEXO VI– APROVAÇÃO 

 
APROVO o Plano de Trabalho. 
 
 
 
Curitiba, ____/____________/________. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 
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